
PROJETO DE LEI 01-0325/2006 do Vereador Francisco Chagas (PT)         ““Dispõe 
sobre a fixação de adesivos que incentivem a doação de órgãos e tecidos humanos, 
nos veículos que compõem a frota da Prefeitura do Município de São Paulo.” 
         Art. 1º - Todos os veículos, próprios ou locados, que integram a frota da 
Prefeitura do Município de São Paulo, deverão afixar um adesivo no vidro traseiro, com 
os seguintes dizeres: “Doe vida, doe órgãos”. 
         Art. 2º - As despesas decorrentes para a execução da presente Lei, correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
         Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. Às Comissões competentes" 
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